
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

L E I N° 825
22 DE M A IO  D E 2023

D IS P Õ E  S O B R E  À A B E R T U R A  DE 
C R É D IT O S  S U P L E M E N T A R E S  A T É  O  
L IM IT E  D E  M A IS  20 ,00%  (V IN T E  P O R  
C E N T O ) DA D E S P E S A  FIX A D A  PA R A  O 
C O R R E N T E  E X E R C ÍC IO , E  DÁ 
O U T R A S  P R O V ID Ê N C IA S .

O  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E C R IS T IN Á P O L IS /S E , de acordo com os poderes 
conferidos pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

A rt. I o. Fica autorizado à abertura de créditos su p le m e n ta re s  a té  o lim ite d e  m ais 
20 ,00%  (v in te  p o r  cento) da despesa fixada na Lei O rç a m e n tá r ia  n° 819 de 26 de 
d eze m b ro  d e  2022 - Orçamento para o exercício de 2023.

P a rá g ra fo  Ú nico - Para abertura dos créditos suplementares de que trata este artigo, 
observar-se-á o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de Março de 1.964.

A rt. 2o. Fica autorizada a alteração da LDO 2022 -  Lei Municipal n° 816 de 
20.10.2022, para comportar a presente alteração da LOA.

A rt. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

A rt. 4o. Fica revogada as disposições em contrário.

Cristinápolis/SE, 22 de maio de 2023.
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RESUMO

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATÉ 0 LIMITE DE MAIS 20,00% (VINTE POR CENTO) 
DA DESPESA FIXADA PARA 0 CORRENTE EXERCÍCIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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